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Diário Oficial do Município 
de Armação de Búzios D.O.

PREFEITURA DA CIDADE DE
ARMAÇÃO DE BÚZIOS

ORGÃOS DO PODER EXECUTIVO

Chefia de Gabinete do Prefeito

Secretaria Municipal da Mulher e do Idoso

Secretaria Municipal de Administração

Secretaria Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda

Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

Secretaria Municipal de Finanças e Arrecadação

Secretaria Municipal de Governo

Secretaria Municipal de Lazer e do Esporte

Secretaria Municipal do Ambiente, Pesca e Urbanismo

Secretaria Municipal de Obras, Saneamento e Drenagem

Secretaria Municipal de Saúde

Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pública

Secretaria Municipal de Serviços Públicos

Secretaria Municipal de Turismo

Procuradoria Geral

Controladoria Geral

PODER LEGISLATIVO

EXPEDIENTE

LEI Nº 1.770, DE 19 DE AGOSTO DE 2022

Dispõe sobre instituir o programa municipal de acessibilidade, inclu-
-

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
  Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguin-
te Lei:

-

o objetivo de criar e desenvolver ações que garantam o acesso e a 

Acessibilidade, Inclusão e Fomento do Turismo para as Pessoas com 

I – a garantia da inclusão do programa no Plano Municipal de Incen-
tivo ao Turismo como fator de desenvolvimento econômico e social;
II – o acervo e a regulamentação do uso e ocupação dos bens e servi-

-
-
-

-

esportivos;
-

tico e elaboração de materiais de divulgação, visando a promoção do 

VI – o apoio e realização de campanhas informativas e educativas 
-

-

-

-
co poderá realizar parcerias com instituições governamentais e não 
governamentais, com vistas a contribuir para a promoção do turismo 

 
ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
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MARCELO SOUZA ROCHA

JOSIANI DOS SANTOS MEIRA ROSA
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de Armação de BúziosD.O.

DECRETO Nº 2.254, DE 22 DE AGOSTO DE 2023.

Dispõe sobre revogar o Decreto n° 1.994,
de 26 de setembro de 2022, que trata sobre
alteração do cálculo que regula a concessão
de  gratificação  de  produtividade  aos
Agentes Fiscais Fazendários, constante do
art. 4º, da Lei nº 773, de 9 de fevereiro de
2010, e dá outras providências.

O  PREFEITO  DA  CIDADE  DE  ARMAÇÃO  DOS  BÚZIOS,  no  uso  de  suas
atribuições legais que lhe confere o inciso IV, do art. 79, da Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO o disposto no art. 4º, da Lei nº 773, de 9 de fevereiro de 2010,
que regula a concessão de gratificação de produtividade aos Fiscais Fazendários;

DECRETA:

Art.  1º  Fica  revogado  o  Decreto  nº  1.994/2022,  que  dispõe  sobre  alteração  do
cálculo  que  regula  a  concessão  de  Gratificação  de  Produtividade  aos  Agentes  Fiscais
Fazendários, constante no art. 4º, da Lei nº 773, de 9 de fevereiro de 2010.

Art.  2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Armação dos Búzios, 22 de agosto de 2023.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração 

PORTARIA SECAD Nº 284, DE 18 DE AGOSTO DE 2023. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e de acordo
com o disposto no art. 72, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007 (Regime Jurídico e
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação dos Búzios), e de acordo com o disposto
no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013, e em conformidade com o Processo Administrativo
nº 9616/2023,

RESOLVE:

CONCEDER LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA a
servidora MARIA AS CONSOLAÇÃO MENDES, cargo CONTADOR 40H, estatutária, matrícula
nº 14836, pelo período de 60 (sessenta) dias, a partir de 15/08/2023 a 13/10/2023

Armação dos Búzios, 18 de agosto de 2023.

PAULO LAGE BARBOZA DE OLIVEIRA
                             Secretário Municipal de Administração
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Diário Oficial do Município 
de Armação de BúziosD.O.

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

                                        

PORTARIA SECAD Nº 285, DE 18 AGOSTO DE 2023. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e de
acordo com o disposto no art. 23, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007 (Regime
Jurídico e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação dos Búzios), e de acordo
com o disposto no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013, e em conformidade com o
Processo Administrativo nº 8860/2023,

RESOLVE:

READAPTAR a  servidora  CLAUDIA  SCHAEFER  cargo  MERENDEIRA,
estatutária, matrícula 14797, pelo período de 06 (seis) meses, sem prejuízo aos seus vencimentos
anteriores, conforme apurado no Processo Administrativo n° 8860/2023, surtindo efeitos a partir de
15/08/2023.

Armação dos Búzios, 18 de agosto de 2023.

PAULO LAGE BARBOZA DE OLIVEIRA
                            Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

                                        

PORTARIA SECAD Nº 286, DE 18 AGOSTO DE 2023. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e de
acordo com o disposto no art. 23, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007 (Regime
Jurídico e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação dos Búzios), e de acordo
com o disposto no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013, e em conformidade com o
Processo Administrativo n° 417/2023,

RESOLVE:

READAPTAR ao servidor DIONEY DOS SANTOS FREITAS, cargo GUARDA
MUNICIPAL I, estatutário, matrícula 4074, pelo período de 06 (seis) meses, sem prejuízo aos seus
vencimentos  anteriores,  conforme  apurado  no  Processo  Administrativo  n°  417/2023,  surtindo
efeitos a partir de 15/08/2023.

Armação dos Búzios, 18 de agosto de 2023.

PAULO LAGE BARBOZA DE OLIVEIRA
                            Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

                                        

PORTARIA SECAD Nº 287, DE 18 AGOSTO DE 2023. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e de
acordo com o disposto no art. 23, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007 (Regime
Jurídico e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação dos Búzios), e de acordo
com o disposto no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013, e em conformidade com o
Processo Administrativo n° 13445/2022,

RESOLVE:

READAPTAR a  servidora  SIMONE  DOS  SANTOS  SALOMÃO,  cargo
MERENDEIRA, estatutária, matrícula 5880, pelo período de 01 (um) ano, sem prejuízo aos seus
vencimentos  anteriores,  conforme apurado no Processo Administrativo n°  13445/2022,  surtindo
efeitos a partir de 01/08/2023.

Armação dos Búzios, 18 de agosto de 2023.

PAULO LAGE BARBOZA DE OLIVEIRA
                            Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

                                        

PORTARIA SECAD Nº 288, DE 18 AGOSTO DE 2023. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e de
acordo com o disposto no art. 23, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007 (Regime
Jurídico e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação dos Búzios), e de acordo
com o disposto no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013, e em conformidade com o
Processo Administrativo n° 6579/2022,

RESOLVE:

READAPTAR a servidora  MEL CRELIER DOS SANTOS,  cargo PROFESSOR
IB3, estatutária, matrícula 23484, pelo período de 01 (um) ano, sem prejuízo aos seus vencimentos
anteriores, conforme apurado no Processo Administrativo n° 6579/2022, surtindo efeitos a partir de
15/08/2023.

Armação dos Búzios, 18 de agosto de 2023.

PAULO LAGE BARBOZA DE OLIVEIRA
                            Secretário Municipal de Administração



    9Nº 221 - Armação dos Búzios
21 de agosto de 2023 e 22 de agosto de 2023

Diário Oficial do Município 
de Armação de BúziosD.O.

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA SECAD Nº 289, DE 18 AGOSTO DE 2023. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e de
acordo com o disposto nos Arts. 76 e 77, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007
(Regime Jurídico e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação dos Búzios) e de
acordo com o disposto no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013 e em conformidade com
o Processo Administrativo nº 3554/2023.

.

RESOLVE:

CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, ao servidor JOÃO LUIZ DE SOUZA
MOURA, cargo GUARDA MUNICIPAL AMBIENTAL II, estatutário, matrícula nº
11745, pelo período de 01/09/2023 a 29/11/2023.

Armação dos Búzios, 18 de agosto de 2023.

PAULO LAGE BARBOZA DE OLIVEIRA
                            Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA SECAD Nº 290, DE 18 AGOSTO DE 2023. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e de
acordo com o disposto nos Arts. 76 e 77, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007
(Regime Jurídico e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação dos Búzios) e de
acordo com o disposto no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013 e em conformidade com
o Processo Administrativo nº 4220/2023.

.

RESOLVE:

CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, a servidora CELYMAR SALES
RABELO, cargo AGENTE FISCAL SANITARIO, estatutária, matrícula nº 2179, pelo
período de 18/09/2023 a 16/12/2023.

Armação dos Búzios, 18 de agosto de 2023.

PAULO LAGE BARBOZA DE OLIVEIRA
                            Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA SECAD Nº 291, DE 18 AGOSTO DE 2023. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e de
acordo com o disposto nos Arts. 76 e 77, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007
(Regime Jurídico e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação dos Búzios) e de
acordo com o disposto no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013 e em conformidade com
o Processo Administrativo nº 9107/2022.

.

RESOLVE:

CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, ao servidor ATILA REINOSO
PEDRA, cargo ENFERMEIRO 40 HR, estatutário, matrícula nº 15686, pelo período de
04/09/2023 a 02/12/2023.

Armação dos Búzios, 18 de agosto de 2023.

PAULO LAGE BARBOZA DE OLIVEIRA
                            Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA SECAD Nº 292, DE 18 AGOSTO DE 2023. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e de
acordo com o disposto nos Arts. 76 e 77, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007
(Regime Jurídico e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação dos Búzios) e de
acordo com o disposto no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013 e em conformidade com
o Processo Administrativo nº 11835/2022.

.

RESOLVE:

CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, a servidora ADRIANA ALVES DA
SILVA GOMES, cargo TÉCNICO DE ENFERMAGEM 24H, estatutária, matrícula nº
15551, pelo período de 04/09/2023 a 02/12/2023.

Armação dos Búzios, 18 de agosto de 2023.

PAULO LAGE BARBOZA DE OLIVEIRA
                            Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA SECAD Nº 293, DE 18 DE AGOSTO DE 2023. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e de acordo
com o disposto no art. 32, Inciso VI, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007 (Regime
Jurídico e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação dos Búzios), e de acordo com o
disposto no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013 e em conformidade com o Processo
Administrativo nº 10247/2023 -E,

RESOLVE:

EXONERAR, a pedido, o servidor CRISTIANO FALTZ DA COSTA,
cargo GUARDA MUNICIPAL AMBIENTAL, estatutário, matrícula nº 12866, com efeitos a
partir de 01/07/2023.

Armação dos Búzios, 18 de agosto de 2023.

PAULO LAGE BARBOZA DE OLIVEIRA
                            Secretário Municipal de Administração
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Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura da Cidade de Armação dos Búzios
Secretaria Municipal de Governança e Compliance
Coordenadoria Especial de Contratos

Prefeitura Municipal de Armação dos Búzios

Extrato de Termo Adi�vo de Contrato

Contrato nº 129/2022

Processo nº 4806/2022

CONTRATANTE:  O MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, representado pela Chefia de
Gabinete.  

CONTRATADA: SS Representações e Serviços Eireli – ME

Objeto: O presente termo adi�vo tem por objeto a Prorrogação de prazo de vigência do contrato
nº  129/2022,  rela�vo  a  contratação  de  empresa  especializada  em  comunicação  visual  para
aplicação em veículos e imóveis vinculados à Prefeitura Municipal de Armação dos Búzios, com
exceção das Secretarias Municipais de Educação, Ciência e Tecnologia e da Secretaria Municipal
de Saúde e os  prédios  vinculados  a  estas,  incluindo todos  os materiais  para  sua execução e
instalação nos locais indicados, por meio de adesão a Ata de Registro de Preços nº 074/2021,
originária do Município de Saquarema/RJ, com fundamento no Art. 57, II da Lei 8.666/93, . 

Fundamentação legal: Art. 61 parágrafo único da Lei Federal nº 8.666/93.

Prazo: 11/08/2023 a 10/08/2024. 

Valor: R$ 1.720.000,00 (Um milhão, setecentos e vinte mil reais). 

Armação dos Búzios, 11 de agosto de 2023.

________________________________________
MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Douglas Thomaz de Oliveira Sant’Anna
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DESIGNAÇÃO FISCAL

Ficam designados os servidores FELIPE DOS SANTOS GONÇALVES E
MARCO EWBANK RODRIGUES  nomeados  com as  matriculas  de  n°
23350 e nº 23647 portadores do CPF n° 133.988.397-03 e 001.488.467-
42  como  gestores  fiscais  do  processo  nº  6325/2023  referente  a
contratação da empresa CRIAÇÃO EVENTOS,SERVIÇOS E LOCAÇÃO
LTDA, (Contratação do Búzios Biker Fest) em atendimento da Secretaria
Municipal de Turismo.

CRISTIANO MARQUES DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Turismo
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SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO
GABINETE DO SECRETÁRIO

DESIGNAÇÃO FISCAL

Fica designado o servidor, como gestor do Processo Administrativo  nº8918/2023, referente à
contratação de empresa especializada no Campeonato de Stand Up Paddlle nos dias 11 a 13 de
agosto de 2023 em Geribá.

Ficam  designados  os  servidores  ALBERT  LOPES  DE  CARVALHO,  inscrito  no  CPF

129.033.057-30, matrícula nº 233.13 e LUIZ EDUARDO LADEIRA NARDELLI, inscrito no

CPF:  120.860.127-05,  matrícula  nº  233.11, como gestores  fiscais  do processo  nº  8918/2023

referente a contratação da empresa  FEDERAÇÃO DE STAND UP PADDLE DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO (Campeonato  Brasileiro  de  Stand  Up  Paddle) em atendimento  da

Secretaria Municipal de Turismo.

Atenciosamente,

                                            ____________________________________
CRISTIANO MARQUES DE OLIVEIRA

Secretário Municipal de Turismo
Matrícula 27.478
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS 
GABINETE DO PREFEITO 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

LEI Nº 1.847, DE 22 DE AGOSTO DE 2023 
 

Dispõe sobre autorizar ao Poder Executivo 
Municipal a abrir Crédito Adicional 
Especial junto ao Orçamento vigente, no 
valor que menciona, e dá outras 
providências. 

        
 

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS 
   Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
  
 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado abrir Crédito Adicional Especial junto ao 
Orçamento Geral de 2023, em conformidade com o disposto no inciso II do art. 41 da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, no valor de R$ 12.000.000,00 (Doze milhões de 
reais) na forma a seguir: 

 

ORGÃO 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BUZIOS 

UNIDADE 02.01.14 SECREARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

FUNÇÃO 15 URBANISMO 

SUBFUNÇÃO 452 SERVIÇOS URBANOS 

PROGRAMA 0025 Cidade Limpa 

ATIVIDADE 2.041 COLETA DE LIXO 

ELEMENTO 33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 

Fonte de Recursos R$ 2.300.000,00 
2.705 – Recursos de Exercícios Anteriores - Royalties Estado 

       2.704 – Recursos de Exercícios Anteriores - Royalties União                                                          R$    200.000,00 

Subtotal                                                          R$ 2.500.000,00 

 

ORGÃO 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BUZIOS 

UNIDADE 02.01.04 PROCURADORIA GERAL 

FUNÇÃO 28 ENCARGOS ESPECIAIS 

SUBFUNÇÃO 846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 

PROGRAMA 0002 Operações Especiais 

ATIVIDADE 2.017 PAGAMENTO DE SENTENÇAS JUDICIAIS 

ELEMENTO 33909100 SENTENÇAS JUDICIAIS 

Fonte de Recursos R$ 1.400.000,00 
2.704 – Recursos de Exercícios Anteriores - Royalties Estado 

       2.705 – Recursos de Exercícios Anteriores - Royalties União                                                         R$     100.000,00 

Subtotal                                                          R$ 1.500.000,00 
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ORGÃO 03 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

UNIDADE 03.01.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNÇÃO 10 SAÚDE 

SUBFUNÇÃO 302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

PROGRAMA 0162 GESTÃO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA AMBULATORIAL E HOSPITALAR 

ATIVIDADE 2.319 MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA AMBULATORIAL E HOSPITALAR 

ELEMENTO 33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 

Fonte de Recursos 
R$ 1.200.000,00 

2.705 – Recursos de Exercícios Anteriores - Royalties Estado 

      2.704 – Recursos de Exercícios Anteriores - Royalties União R$     800.000,00 

Subtotal R$  2.000.000,00 

 
ÓRGÃO 14 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

UNIDADE 14.01.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

FUNÇÃO 04 ADMINISTRAÇÃO 

SUBFUNÇÃO 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

PROGRAMA 0001 MODERNIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

ATIVIDADE 2.006 MANUTENÇÃO DA UNIDADE ADMINISTRATIVA - SEMED 

ELEMENTO 33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

Fonte de Recursos 
R$ 500.000,00 

2.705 – Recursos de Exercícios Anteriores - Royalties Estado 

     2.704 – Recursos de Exercícios Anteriores - Royalties União R$ 100.000,00 

Subtotal R$ 600.000,00 

 
ÓRGÃO 14 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

UNIDADE 14.01.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

FUNÇÃO 12 EDUCAÇÃO 

SUBFUNÇÃO 365 EDUCAÇÃO INFANTIL 

PROGRAMA 0017 REDE ESCOLAR 

ATIVIDADE 2.037 MANUTENÇÃO DE UNIDADES ESCOLARES -  EDUCAÇÃO INFANTIL 

ELEMENTO 33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

Fonte de Recursos 
R$ 1.700.000,00 

2.705 – Recursos de Exercícios Anteriores - Royalties Estado 

     2.704 – Recursos de Exercícios Anteriores - Royalties União R$ 100.000,00 

Subtotal R$ 1.800.000,00 

 
ÓRGÃO 14 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

UNIDADE 14.01.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

FUNÇÃO 12 EDUCAÇÃO 

SUBFUNÇÃO 361 ENSINO FUNDAMENTAL 

PROGRAMA 0017 REDE ESCOLAR 

ATIVIDADE 2.244 MANUTENÇÃO DAS UNIDADES ESCOLARES -  ENSINO FUNDAMENTLA 

ELEMENTO 33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

Fonte de Recursos 
R$ 550.000,00 

2.705 – Recursos de Exercícios Anteriores - Royalties Estado 

     2.704 – Recursos de Exercícios Anteriores - Royalties União R$ 3.050.000,00 

Subtotal R$ 3.600.000,00 

TOTAL GERAL R$ 12.000.000,00 
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Art. 2º Os recursos para atendimento ao artigo anterior, são provenientes das 

Anulações das dotações orçamentárias junto ao Orçamento Geral do Município no corrente 
exercício, em conformidade com o inciso III do §1º do art. 43, da Lei Federal nº4.320/64, 
conforme discriminadas abaixo: 

 
 

 

ORGÃO 2 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS 

UNIDADE 02.01.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS 

FUNÇÃO 15 URBANISMO 

SUBFUNÇÃO 451 INFRA-ESTRUTURA URBANA 

PROGRAMA 0028 Infraestrutura urbana 

ATIVIDADE 2.051 INFRAESTRUTURA VIÁRIA 

ELEMENTO 33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 

Fonte de Recursos 
R$ 6.350.000,00 

2.705 – Recursos de Exercícios Anteriores – Royalties Estado 

 

 

 

ORGÃO 2 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS 

UNIDADE 02.01.02 CHEFIA DE GABINETE 

FUNÇÃO 04 ADMINISTRAÇÃO 

SUBFUNÇÃO 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

PROGRAMA 0001 Modernização da Administração Pública 

ATIVIDADE 2.265 MANUTENÇÃO DE FROTA DE VEÍCULOS 

ELEMENTO 33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 

Fonte de Recursos 
R$ 5.650.000,00 

2.704 – Recursos de Exercícios Anteriores – Royalties União 

 
 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
em contrário. 
 
 
 
 

Armação dos Búzios, 22 de agosto de 2023. 
 
 
 

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS 
Prefeito 
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

                   

LEI Nº 1.848, DE 22 DE AGOSTO DE 2023

Dispõe sobre autorizar ao Poder Executivo Municipal a abrir
Crédito Adicional Especial junto ao Orçamento vigente, no
valor que menciona, e dá outras providências.

       
  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
  Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado abrir Crédito Adicional Especial junto ao Orçamento Geral de 2023, em
conformidade com o disposto no inciso II do art. 41 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, no valor de R$
10.000,00 (Dez mil reais), na forma a seguir:

ORGÃO 1 CÂMARA
UNIDADE 01.01.01 CÂMARA MUNICIPAL
FUNÇÃO 01 LEGISLATIVA
SUBFUNÇÃO 031 AÇÃO LEGISLATIVA
PROGRAMA 0003 Processo Legisla�vo
ATIVIDADE 2.022 ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE
ELEMENTO 31909400 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

Fonte de Recursos R$ 10.000,00
1.500 – Recursos não Vinculados de Impostos

Art. 2º O recurso para atendimento ao artigo anterior, é proveniente da Anulação da
dotação orçamentária junto ao Orçamento Geral do Município no corrente exercício, em
conformidade com o inciso III do §1º do art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64, conforme
discriminadas abaixo:

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Armação dos Búzios, 22 de agosto de 2023.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito

ORGÃO 1 CÂMARA
UNIDADE 01.01.01 CÂMARA MUNICIPAL
FUNÇÃO 01 LEGISLATIVA
SUBFUNÇÃO 031 AÇÃO LEGISLATIVA
PROGRAMA 0003 Processo Legisla�vo
PROJETO 1.248 ESTRUTURAÇÃO DA SEDE ADMINISTRATIVA
ELEMENTO 33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

Fonte de Recursos

R$ 10.000,001.500 – Recursos não Vinculados de
Impostos
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS 

 GABINETE DO PREFEITO 
 
 
 
 
                                            DECRETO Nº 2.255, DE 22 DE AGOSTO DE 2023. 

 
                  Abre às Unidades Orçamentárias, Crédito 

Adicional Suplementar na importância de 
R$ 12.000.000,00 (Doze milhões de reais). 

 
 

O PREFEITO DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas atribuições, com 
fundamento no inciso I, do art. 7º, combinado com inciso I, do art. 41, da Lei Federal nº 4.320, de 17de 
março de 1964 e com a Lei nº 1.847, de 22 de agosto de 2023; 

 
 
D E C R E T A: 

  
 

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Especial junto ao Orçamento Programa 2023, no 
valor de R$ 12.000.000,00 (Doze milhões de reais) na forma a seguir: 

 

ORGÃO 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BUZIOS 

UNIDADE 02.01.14 SECREARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

FUNÇÃO 15 URBANISMO 

SUBFUNÇÃO 452 SERVIÇOS URBANOS 

PROGRAMA 0025 Cidade Limpa 

ATIVIDADE 2.041 COLETA DE LIXO 

ELEMENTO 33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 

Fonte de Recursos R$ 2.300.000,00 
2.705 – Recursos de Exercícios Anteriores - Royalties Estado 

       2.704 – Recursos de Exercícios Anteriores - Royalties União                                                          R$    200.000,00 

Subtotal                                                          R$ 2.500.000,00 

 

ORGÃO 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BUZIOS 

UNIDADE 02.01.04 PROCURADORIA GERAL 

FUNÇÃO 28 ENCARGOS ESPECIAIS 

SUBFUNÇÃO 846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 

PROGRAMA 0002 Operações Especiais 

ATIVIDADE 2.017 PAGAMENTO DE SENTENÇAS JUDICIAIS 

ELEMENTO 33909100 SENTENÇAS JUDICIAIS 

Fonte de Recursos R$ 1.400.000,00 
2.704 – Recursos de Exercícios Anteriores - Royalties Estado 

       2.705 – Recursos de Exercícios Anteriores - Royalties União                                                         R$     100.000,00 

Subtotal                                                          R$ 1.500.000,00 
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ORGÃO 03 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

UNIDADE 03.01.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNÇÃO 10 SAÚDE 

SUBFUNÇÃO 302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

PROGRAMA 0162 GESTÃO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA AMBULATORIAL E HOSPITALAR 

ATIVIDADE 2.319 MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA AMBULATORIAL E HOSPITALAR 

ELEMENTO 33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 

Fonte de Recursos 
R$ 1.200.000,00 

2.705 – Recursos de Exercícios Anteriores - Royalties Estado 

      2.704 – Recursos de Exercícios Anteriores - Royalties União R$     800.000,00 

Subtotal R$  2.000.000,00 

 
ÓRGÃO 14 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

UNIDADE 14.01.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

FUNÇÃO 04 ADMINISTRAÇÃO 

SUBFUNÇÃO 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

PROGRAMA 0001 MODERNIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

ATIVIDADE 2.006 MANUTENÇÃO DA UNIDADE ADMINISTRATIVA - SEMED 

ELEMENTO 33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

Fonte de Recursos 
R$ 500.000,00 

2.705 – Recursos de Exercícios Anteriores - Royalties Estado 

     2.704 – Recursos de Exercícios Anteriores - Royalties União R$ 100.000,00 

Subtotal R$ 600.000,00 

 
ÓRGÃO 14 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

UNIDADE 14.01.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

FUNÇÃO 12 EDUCAÇÃO 

SUBFUNÇÃO 365 EDUCAÇÃO INFANTIL 

PROGRAMA 0017 REDE ESCOLAR 

ATIVIDADE 2.037 MANUTENÇÃO DE UNIDADES ESCOLARES -  EDUCAÇÃO INFANTIL 

ELEMENTO 33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

Fonte de Recursos 
R$ 1.700.000,00 

2.705 – Recursos de Exercícios Anteriores - Royalties Estado 

     2.704 – Recursos de Exercícios Anteriores - Royalties União R$ 100.000,00 

Subtotal R$ 1.800.000,00 

 
ÓRGÃO 14 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

UNIDADE 14.01.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

FUNÇÃO 12 EDUCAÇÃO 

SUBFUNÇÃO 361 ENSINO FUNDAMENTAL 

PROGRAMA 0017 REDE ESCOLAR 

ATIVIDADE 2.244 MANUTENÇÃO DAS UNIDADES ESCOLARES -  ENSINO FUNDAMENTLA 

ELEMENTO 33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

Fonte de Recursos R$ 550.000,00 
2.705 – Recursos de Exercícios Anteriores - Royalties Estado 

     2.704 – Recursos de Exercícios Anteriores - Royalties União R$ 3.050.000,00 

Subtotal R$ 3.600.000,00 

TOTAL GERAL R$ 12.000.000,00 
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Art. 2º Os recursos para atendimento ao artigo anterior, são provenientes das 
Anulações das dotações orçamentárias junto ao Orçamento Geral do Município no corrente 
exercício, em conformidade com o inciso III do §1º do art. 43, da Lei Federal nº4.320/64, 
conforme discriminadas abaixo: 

 
 

 

ORGÃO 2 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS 

UNIDADE 02.01.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS 

FUNÇÃO 15 URBANISMO 

SUBFUNÇÃO 451 INFRA-ESTRUTURA URBANA 

PROGRAMA 0028 Infraestrutura urbana 

ATIVIDADE 2.051 INFRAESTRUTURA VIÁRIA 

ELEMENTO 33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 

Fonte de Recursos R$ 6.350.000,00 
2.705 – Recursos de Exercícios Anteriores – Royalties Estado 

 

 

 

ORGÃO 2 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS 

UNIDADE 02.01.02 CHEFIA DE GABINETE 

FUNÇÃO 04 ADMINISTRAÇÃO 

SUBFUNÇÃO 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

PROGRAMA 0001 Modernização da Administração Pública 

ATIVIDADE 2.265 MANUTENÇÃO DE FROTA DE VEÍCULOS 

ELEMENTO 33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 

Fonte de Recursos 
R$ 5.650.000,00 

2.704 – Recursos de Exercícios Anteriores – Royalties União 

 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições 

em contrário. 
 
 
 

 Armação dos Búzios, 22 de agosto de 2023 
 

 
 
 

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS 
Prefeito 
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

                                            DECRETO Nº 2.256, DE 22 DE AGOSTO DE 2023.

                  Abre às Unidades Orçamentárias, Crédito
Adicional  Especial na  importância  de  R$
10.000,00 (Dez mil reais).

O PREFEITO DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas atribuições, com
fundamento no inciso I, do art. 7º, combinado com inciso I, do art. 41, da Lei Federal nº 4.320, de 17de
março de 1964 e com a Lei nº 1.848, de 22 de agosto de 2023;

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Especial junto ao Orçamento Geral de 2023, em
conformidade com o disposto no inciso II do art. 41 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de
1964, no valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais), na forma a seguir:

ORGÃO 1 CÂMARA
UNIDADE 01.01.01 CÂMARA MUNICIPAL
FUNÇÃO 01 LEGISLATIVA
SUBFUNÇÃO 031 AÇÃO LEGISLATIVA
PROGRAMA 0003 Processo Legisla�vo
ATIVIDADE 2.022 ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE
ELEMENTO 31909400 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

Fonte de Recursos
R$ 10.000,00

1.500 – Recursos não Vinculados de Impostos

Art. 2º O recurso para atendimento ao artigo anterior, é proveniente da Anulação da
dotação orçamentária junto ao Orçamento Geral do Município no corrente exercício, em
conformidade com o inciso III do §1º do art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64, conforme
discriminadas abaixo:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições
em contrário.

 Armação dos Búzios, 22 de agosto de 2023

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito

ORGÃO 1 CÂMARA
UNIDADE 01.01.01 CÂMARA MUNICIPAL
FUNÇÃO 01 LEGISLATIVA
SUBFUNÇÃO 031 AÇÃO LEGISLATIVA
PROGRAMA 0003 Processo Legisla�vo
PROJETO 1.248 ESTRUTURAÇÃO DA SEDE ADMINISTRATIVA
ELEMENTO 33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

Fonte de Recursos

R$ 10.000,001.500 – Recursos não Vinculados de
Impostos
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DECRETO Nº 2257 DE 22 DE AGOSTO DE 2023

Dispõe  sobre  convocar  a  3ª  Conferência
Municipal  de  Cultura,  no  âmbito  do
Município  de  Armação  dos  Búzios,  e  dá
outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições
que lhe confere a legislação em vigor, após deliberação do Conselho Municipal de Assistência
Social;

CONSIDERANDO a necessidade de avaliar e propor diretrizes para a implementação

da Política de Cultura no Município;

 D E C R E T A:

Art.  1º  Fica  convocada  a  3ª CONFERÊNCIA  MUNICIPAL  DE  CULTURA,  a  ser

realizada  no  dia 26  de  agosto  de  2023,  no  Colégio  Municipal  José  Bento  Ribeiro  Dantas,

situado  no  bairro  Manguinhos,  tendo  como  tema  central:  “Cultura  Para  Todos,  em

conformidade com a Portaria do Ministério da Cultura nº 45 de julho de 2023".

Art.  2º  As  despesas  decorrentes  da  realização  da  Conferência  Municipal  de  Cultura,

correrão por conta de dotação própria do orçamento do órgão gestor Municipal de Cultura e

Patrimônio Histórico. 

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Armação dos Búzios, 22 de agosto de 2023.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO
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Ata da Reunião de preparação da Pré-Conferência (05/08/2023) e da
Conferência (26/08/2023)

Aos dias três de agosto do ano de dois mil e vinte e três como início as 14:30h na
dependência da Secretaria Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico situada na Av.
Dos Pescadores, 111, Centro, Armação dos Búzios. Deu-se início a segunda reunião
ordinária preparatória para a realização da II Pré-Conferência que será realizada no
dia cinco de agosto do corrente ano no Colégio Municipal Paulo Freire. Com base na
lista  de  presença  estiveram presentes  os  representantes  dos  segmentos:  Música,
Cultura  tradicional,  Áudio  Visual,  Artes  Cênicas.  Na  representação  governamental:
Secretaria  de  Cultura  e  Patrimônio  Histórico,  Procuradoria,  Secretaria  de
Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda. Na representação da Sociedade Civil, o
Fórum Permanente  de  Cultura.  Iniciou-se  com a  fala  da  Presidente  do  Conselho
Municipal de Cultura a Sra.Yaneska Genaro sobre a necessidade de realizar o texto
base da Pré-Conferência, logo a mesma fez a leitura do rascunho já realizado. Foi
apresentado pela Sra. Cláudia Rodrigues, Vice Presidente do Conselho Municipal de
Cultura as tais publicações como : edital de convocação sobre a II Pré-Conferência,
incluindo  o  Regimento  Interno,  a  Sra.  Sirlei  de  Souza  representante  do  Fórum
Permanente de Cultura destacou a importância de ternos o Decreto de convocação da
II  Pré-Conferência incluindo a comissão composta para tal realização.  Logo com a
preocupação de todos para exercer tal tarefa, a Secretaria de Cultura e Patrimônio
Histórico  entrou  em  contato  com  a  comunicação  para  agilizar  a  publicação  dos
documentos que faltavam e foi aprovado realizar a plenária. A Sra .Patrícia Pinock,
membro da gestão da Secretaria de Cultura e Patrimônio Histórico nos informou da
dificuldade que teve em dar sequência ao eixo 1 ,devido a força  tarefa que está tendo
com a LPG (  Lei  Paulo  Gustavo )  ,todos os presentes  entenderam a demanda e
subdividiram os GTs( grupos de trabalho)ficando assim : Gts 1 e 2 ,Gts 3 e 4 e Gts 5 e
6.  Logo  após  tal  conclusão  foram  incluídos  para  membros  da  Comissão  de
organização  da  II  Pré  conferência  e  a  III  Conferência  Municipal  de  Cultural  os
participantes desta reunião com aprovação também de alguns nomes que justificaram
sua ausência como : Márcia Soares - Seg artesanato ,Kelly Penha - Secretaria de
Cultura e Patrimônio Histórico ,Carolina Mazieri - Legislativo .Integrando  na comissão
:  Sirlei  de  Souza   -  representante  do  Fórum Permanente  de  Cultura  e  Elizabeth
Fernandes - Seg.Cultura tradicional .O Prof.Walter Raimundo solicitou sua retirada da
comissão devido ter assumido outra tarefa junto ao setor .Após amplo debate sobre as
necessidades  de  mobilização  para  a  II  Pré  Conferência  a  conselheira  Elizabeth
Fernandes destacou que não estará presente na II Pré conferência ,assim como a Sra
Sirlei  de  Souza  e  o  Sr  Ramon Pereira  por  já  terem agenda  há  1  mês em outra
atividade, mas confirma presença nas próximas principalmente na Conferência .Ao ser
destacado novamente a importância de ternos o texto base ,a Sra Marta Costa se
propôs  a  realização  um  prévio  documento  e  enviar  no  grupo  que  foi  criado  da
Comissão para aprovação de todos e término da construção do documento .Assim foi
por parte encerrada a reunião ,ficando algumas pessoas na sala com aprovação de
todos  em continuar  o  texto  para  incluir  no  Decreto  de  convocação  para  a  II  Pré
Conferência  que  deverá sair  até  amanhã a  publicação  ,sexta  -feira  dia  quatro  de
agosto  para  validar  a  realização  da  II  Pré  Conferência  do  dia  cinco  de
agosto .Sabendo que este documento será enviado para a Sra Cláudia Rodrigues para
solicitar publicação, Não havendo mas nada a ser tratado esta ata foi lavrada por mim
Sirlei de Souza .
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